
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE JANDAIA DO SUL 

Rua Plácido Caldas, 536 - Jandaia do Sul/PR - CEP: 86.900-000 
Telefone: 43.3432-3880 

AUTO DE PENHORA e AVALIAÇÃO 
 

Processo: 0002613-57.2023.8.16.0101 

Classe Processual: Cumprimento de sentença 

Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário 

Exequente(s): 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALOR SUSTENTAVEL - SICREDI 

VALOR SUSTENTAVEL PR/SP 

Executado(s): 

Reginaldo Aparecido Alves 

Reginaldo Aparecido Alves 00667022910 

MOV.: 108.1 

 
Aos doze de agosto de dois mil e vinte e cinco, às dezesseis horas e quarenta minutos, 

nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, em cumprimento ao

mandado expedido do processo supracitado, por ordem do MM juízo, dirigi-me ao endereço 

do informado e procedi à PENHORA e AVALIAÇÃO do bem da parte executada. Tais atos 

ocorreram de formar consecutiva. 

 

Cumpre informar que, no dia, hora e local já mencionados, fui recebido pela parte executa 

e por sua esposa, que tomou conhecimento da penhora e também foi intimada. Ambos 

acompanharam a vistoria realizada por mim.   

 

Bem penhorado: FIAT/UNO ELECTRONIC, ANO/MOD: 1994/1995, PLACA FUI0I04  
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No tocante ao estado de conservação do bem, classifiquei-o como bom, levando em 

consideração seu tempo de uso e a análise visual realizada. Segundo relato da parte 

executada, o bem encontra-se em pleno funcionamento, sem apresentar falhas mecânicas 

aparentes. Observou-se que os pneus estão em bom estado de rodagem, sem desgaste 

excessivo ou irregular. A pintura apresenta-se em condição regular, com sinais naturais de 

uso, tais como pequenas marcas e arranhões, sem comprometimento estrutural. Não foram 

identificadas avarias visíveis na lataria, vidros ou demais componentes externos. O interior 

demonstra conservação compatível com a idade do bem, contendo apenas desgastes 

normais decorrentes do uso cotidiano. De acordo com as informações colhidas e a inspeção 

realizada, não há necessidade imediata de intervenção mecânica ou reparos relevantes, 

encontrando-se o bem em condições satisfatórias de utilização. 
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Avaliação do Bem  

 Quanto à avaliação em si adotei o método comparativo, com base na TABELA FIPE, que, 

por sua vez, considera o preço médio de veículos semelhantes em todo o país. Diante 

disso, vejamos:  

 

 

Impende salientar consultei o site de vendas OLX, especializado em venda de usados, e 

constatei que os preços estão muito aproximados ao da Tabela FIPE, nesta região do 

estado. 

 

Deste modo, utilizando o método comparativo, a avaliação do bem ficou em R$ 

8.229,00 (oito mil duzentos e vinte e nove reais). 

 

Do que para constatar, lavrei este ato que após lido e achado conforme, segue assinado

por mim e pela parte, a qual dei a ciência da presente avaliação. Eu, Ronne Cleberson de 

Lima Gomes, Oficial de Justiça encarregado da diligência, que digitei e subscrevo. 

 

CIÊNCIA DA PARTE 
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Ronne Cleberson de Lima Gomes 

Oficial de Justiça 

Assinado Digitalmente 
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